
ANEXO I DA PORTARIA Nº 1.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
CIEJA / EMEF / EMEFM 

NÚMERO DE 
ALUNOS 

VALOR FIXO 
(A) 

VALOR VARIÁVEL 
(B) 

VALOR TOTAL POR 
ESCOLA (A+B) 

Até 800 R$ 10.800,00
801 a 1.500 R$ 12.200,00
1.501 a 2.200 R$ 13.500,00
Acima de 
2.200 R$ 15.000,00

Alunos Matriculados 
x 

R$ 3,00 

Valor Fixo 
+ 

Valor Variável 

 
ANEXO II DA PORTARIA Nº 1.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
EMEE 

NÚMERO DE 
ALUNOS 

VALOR FIXO 
(A) 

VALOR VARIÁVEL 
(B) 

VALOR TOTAL POR 
ESCOLA (A+B) 

Até 250 R$ 10.800,00
251 a 350 R$ 12.200,00
Acima de 350 R$ 13.500,00

Alunos Matriculados 
x 

R$ 3,00 

Valor Fixo 
+ 

Valor Variável 
 
ANEXO III DA PORTARIA Nº 1.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
EMEI / CEI CECI 

NÚMERO DE 
ALUNOS 

VALOR FIXO 
(A) 

VALOR VARIÁVEL 
(B) 

VALOR TOTAL POR 
ESCOLA (A+B) 

Até 400 R$ 9.100,00
401 a 800 R$ 10.500,00
Acima de 800 R$ 11.800,00

Alunos Matriculados 
x 

R$ 2,00 

Valor Fixo 
+ 

Valor Variável 
 
ANEXO IV DA PORTARIA Nº 1.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
CEI DIRETO 

NÚMERO DE 
ALUNOS 

VALOR FIXO 
(A) 

VALOR VARIÁVEL 
(B) 

VALOR TOTAL POR 
ESCOLA (A+B) 

Até 200 R$ 6.000,00

Acima de 200 R$ 7.200,00

Alunos Matriculados 
x 

R$ 2,00 

Valor Fixo 
+ 

Valor Variável 
 
ANEXO V DA PORTARIA Nº 1.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011 
REPASSES 

Repasse Data referência para 
crédito em conta corrente 

Data final do período para 
prestação de contas 

1º (primeiro) a partir da data de 
publicação 30/04/2011 

2º (segundo) a partir de 01/06/2011 31/07/2011 
3º (terceiro) a partir de 01/09/2011 30/11/2011 

 


